
Cisão em 30/06/2017 - Apuração da CSLL(56) e IRPJ(56) a geração e a entrega do SPED ECF: 

Lucro 06/2017 R$ 27.000,00 provisão CSLL R$ 2.430,00 (Zeramento em 30/06/2017) 
Lucro 12/2017 R$ 3.500,00 provisão CSLL R$ 1.0135,00 (Zeramento em 31/12/2017) 

Os impostos IRPJ(555) e CSLL (666) já existem na base e foram utilizados para apurações de anos anteriores e devem 
ser utilizar na apuração de janeiro até junho de 2017: 

 
LACS: 

 
LALUR: 

 



Para apurar a apuração após a cisão, será necessário o cadastro de novos impostos do tipo 55 e 56: 

 Cadastro dos impostos: F051IMP - Cadastros / Controladoria / Tributos / Cadastro 
 Percentuais dos impostos: F049TTR - Cadastros / Controladoria / Tributos / Tabelas de tributação / Cadastros 
 Ligação do imposto na filial matriz: F055PPF - Cadastros / Controladoria / Tributos / Base imposto (Liga Filial) 

 
Cadastramos os novos impostos 55C e 56C: 

 

- Será necessário transformar a linha 2 do M350 em editável para substituir a fórmula original por um aglutinador: 

Acessar a pasta Sapiens\Modelos\TabelasDinamicas e copiar o arquivo em anexo que acompanha essa 
documentação e salvar conforme imagem abaixo: 

 

Após isso a linha ‘2- Lucro Antes da CSLL’ ficará editável: 

 



- Criar um aglutinador com ‘Desc. Zeramento’ igual a ‘Não’, para carregar o saldo da conta de resultado a partir de 
07/2017. 

Na composição da conta estamos somando a conta de receita, diminuindo a conta de despesa, e somando 
novamente a provisão da CSLL. 

 

Criado um aglutinador para retornar o saldo da conta de provisão da CSLL a partir de 01/07/2017: 

 

 

 



- Na apuração da CSLL o primeiro aglutinador de Lucro será adicionado na linha 2 do M350, para adicionar posicione 
o cursor sobre a linha e clique no botão ‘Editar fórmula’ e substitua por AGLUTINACAO(Código do aglutinador 
contábil):

 

- Na apuração do IRPJ na linha 2 é preciso adicionar o aglutinador de Resultado menos o aglutinador da CSLL, 
posteriormente a CSLL será somada novamente nas adições: 

 

Atenção: O adicional de IRPJ também precisa ser digitado manualmente, pois o sistema não faz o cálculo correto nos 
casos de cisão. 



 

 

-  Na linha 9 é preciso adicionar o aglutinador da CSLL:  OBS: Informe o histórico nessa linha para evitar erro na validação 

ATENÇÃO: A aba de L300 o resultado é demonstrando de todo o período, porém quando gerar o TXT e validar os 
valores ficaram correto conforme imagens abaixo: 

 



 

- Para a apuração do mês 12 e a anual é necessário a criação de novos aglutinadores com o ‘Desc. Zeramento ’ como 
Sim, pois o zeramento já foi executado em 31/12/2017: 

- Criado aglutinadores semelhante ao primeiro/segundo, a diferença é o desconsidera zeramento: 

 

 



- Realizar o ajuste na linha 2 do M350, informado o novo aglutinador criado, porém como ele irá carregar o resultado 
o ano inteiro é necessário diminuir o resultado do primeiro período informando o valor de forma manual na fórmula: 

 

- Realizar o ajuste na linha 2 do M300, informado os dois novos aglutinadores criados , porém como ele irá carregar 
o resultado o ano inteiro é necessário diminuir o resultado do primeiro período diminuindo a provisão da CSLL de 
forma manual na fórmula: 

(24.570: Lucro 27.000,00  – CSLL 2.430,00 esses são valores de 01 até 06/2017 ) 

 

 



- Realizar o ajuste na linha 9 do M300, informar o novo aglutinador da CSLL diminuindo da CSLL de 06/2017.

 

 

A forma de entrega é de acordo com o leiaute abaixo: 

 

O primeiro arquivo será gerado com data do inicio do período até a data da cisão com a versão do leiaute 3: 
 

 



Informação na Aba 0000 a situação especial 6, o percentual e a data da cisão: 

 

Irá ocorrer advertência devido a falta da apuração anual na primeira parte do arquivo: 

 

Ao validar o primeiro arquivo é necessário incluir de forma manual a apuração Anual nos registros M300/N630/N670 
as linhas que o validador não carrega de forma automática: 

 



 

 

- A segunda parte do arquivo será gerada a partir da data da cisão até o final do período no leiaute 4: 

 

Informação na Aba 0000 o campo Indicador de inicio do período escolher a opção 2: 

 



- Em janeiro de 2018 os impostos 55C e 55C devem continuar sendo utilizados, porém as fórmulas das linhas 2 e 9 
precisam ser ajustadas: 

Imposto 55C: 

Linha 2: SE (L300("3.02.01.01.01.01") > 0) ENTAO T_DRE(L300("3.01") - L300("3.02.01.01.01.01")) SENAO 
T_DRE(L300("3.01") + L300("3.02.01.01.01.01")) FIM_SE 

Linha 9: SE (L300("3.02.01.01.01.01")< 0) ENTAO 0 SENAO (L300("3.02.01.01.01.01")) FIM_SE 

 

Imposto 56C: 

Linha 2: T_DRE(L300("3.01")) 

 


